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CowssAo DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO
PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE RESOLUGAO
N°.15/2018 ‘

De autoria do vereador Carlos Alberto de Almeida, foi protécolada em 31 de outubro
de 2018 a Proposi¢éo de Resolugédo n°.15/2018 que “Institui a “Campanha Agdsto Lilas”,
dedicada a acBes de prevengéo a violéncia contra a mulher no &mbito do Poder Legislativo

- Municipal de Matias Barbosa e d4 outras providéncias. ” e aprovada em primeira discusséo
e votagédo no dia 15 de abril de 2019. v :

Foi encaminhada a referida proposigéo a esta Comisséo, a fim de que, segundo a

técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adequada, nos termos do Regimento‘

Interno.
FUNDAMENTAGCAO

Ao analisar a proposi¢éo aprovada em primeira votagéo, esta Comisséo procedeu
a avaliagao dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de
preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissdes internas e externas, além das formas
de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa.

- E importante observar que o texto de redagéo final exprime além da conﬁrma¢éo
da alternativa técnica sugerida, também uma opg&o politica do Parlamento pela forma em
que deseja ver promulgada a proposi¢éo e, uma vez acatada por este 6rgéo, nao pbderé
mais ser alterada. ‘

Assim sendo, o Relator opinou por se dar & Proposi¢do de Resolugdo n°.15/2018 a

redagao final abaixo, sendo acompanhado pelo Secretério.
PROJETO DE RESOLUGAO N°.15/2018
4 : Institui a “Campanha Agosto Lilas”, dedicada a
] af‘ﬁm : agbes de prevengéo a violéncia contra a mulher no
O\l/ ) t Shgss ambito do Poder Legislativo Municipal de Matias

Barbosa e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Matias.Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolugéo:
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Art. 1° InstitLli no ambito do .Poder Legislativo, em carater permanente, a “Campanha

Agosto Lilas”, dedicado a conscientizar a populagdo sobre a prevengéo da violéncia
-doméstica contra a mulher.

§1° - O simbolo da campanha aludida no caput deste artigo sera “um lago” na cor
lilas.

§2° - O Poder Legislativo' podera adotar em sua campanha,_a fim de promovér um
alinhamento com as campanhas federal, estadual e municipal, a mensagem “AGOSTO
LILAS”, em qualquer material que venha produzif.

Art. 2° - As atividades realizadas no periodo da campanha mencionada no caput do
art. 1° poderao incluir: - ‘ ' P |

| - campanhas de esclareCImentos acoes educatlvas wsando o esclarecimento e
mcentlvo a preservagao da seguranga da mulher;

Il - iluminagéo da sede do Poder Legislativo Municipél com luzes de cor lilas;

Il - promogéo de palestras, eventos e atividades educativas com vistas a prevencgéo

a violéncia contra mulher, promogdo de seminarios, audiéncias publicas, oficinas
tematicas e outras atividades sobre o tema.

IV - veiculaggo de campanhas de midia, colocando-se a disposigéo da populagéo
informagdes em banners, folders e outros materiais ilustrativos e exem'plifiCativos sobre_ a
prevencgédo a violéncia contra a‘mulher, contemplado a generalidade do témé. :><\

V - outros atos de procedimentos licitos e Uteis para a consecucéo dos objetivos (72
desta campanha. )
Art. 3° - para reallzagao da semana que trata o caput do art.1°, o Poder Leglslatlvo

local podera realizar parcerias com o Executivo Municipal e com a iniciativa privada.

| §1° - Poderad também, firmar parcerias com entidades governamentais e ndo
gerrnamentais de todas as esferas de governo, bem como, com profissionais de notério
saber. ‘

§2° - O Poder Legislativo podera ainda abordar, durante a Campanha Agosto Lilas,
temas e atividades que promovam conhecimento ao cidaddo, a fim de proporcionar -
me_lhor‘ias em seu cotidiano. A

Art. 4° - A semana que trata o caput do art. 1° passa integrar o calendario oficial de

_datas e eventos do Poder Legislativo Muhicipal.
- Art. 5° - Esta resolu¢éo entra em Vigor na data de sua publicagéo.
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- Matias Barbosa, ___de _____ de 2019.

Jodo Fernando de Assis Cipriani
Presidente da Camara Municipal

S_ala das Comissoes, 16 de abril

Otavio Gongalves Filho

Presidente
/[)M % (rE e 2l %ﬂ(’

U José Carlos de Souza Paschoa
ator

Carlos Alberto de AImelda
- Secretario.

ESIDME DA COMISSAD



